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PROMULGAÇÃO DA LEI Nº.3.786 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a proibição de inauguração e 
ou entrega de obras públicas inacabadas, ou, 
que não estejam em condições de atender 
aos fins a que se destinam. 

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou, e assim Promulgo esta Lei de 
autoria do Ilustre Vereador Jean Menezes, de acordo com o Inciso X do§ 6°. do Art. 21 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Linhares, c/c os §§ 4° e 7° do Art. 34 da Lei Orgânica Municipal, na 
forma que segue: 

Art. 1° Ficam proibidas todas e quaisquer inaugurações e/ou entrega de obras públicas 
inacabadas, ou, que não estejam em condições de atender aos fins a que se destinam. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

1 - obras públicas: todas as construções, refornrns, recuperações ou ampliações custeadas pelo 

Poder Público que servem ao uso direto ou indireto da população, tais como: 

a) hospitais, unidades de pronto atendin1ento, centros de saúde municipais; 

b) escolas municipais, unidades de educação infantil, creches e estabelecimentos similares; 

c) praças, ruas, vias públicas, acessos, pontes, trevos, viadutos e sinlllares, jardins 
públicos, academia, parque infantil e equipamentos públicos; 

d) unidades e prédios públicos. 

II - obras públicas inacabadas: aquelas que não estão aptas a entrar em pleno funcionamento de 
forma imediata à data de sua inauguração, por não preencherem as exigências da Lei Complementar 
nº.18, de 13 de setembro de 2012 - Código de Obras e Edificações do Município de Linhares, e, suas 
alterações vigentes. 

Art. 3° Somente estarão aptas à inauguração e ou entrega, as obras públicas cujas estruturas 
estejam finalizadas e apresentem as seguintes condições mínimas de funcionamento: 

1 - número mínimo de profissionais que possam prestar o serviço; 

II - materiais de uso rotineiro necessário à finalidade do estabelecimento; 

III - equipamentos imprescindíveis ao funcionamento da unidade; 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinha res.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 

~: . 
\ 



~~tk~~ 
<!/Jal~se~i.sl,ath.J& "&'tnwUJ/T/ cguaoJ' 2 

CONTINUAÇÃO PROMULGAÇÃO DA LEI Nº.3.786/2018 

IV - Alvará de Licença, expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar/ES; 

V - Certidão Liberatória de Habite-se, expedida pelo Setor Competente da Prefeitura. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Mup..icipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês de 
novembro do ano dois mil e dez if . 

Ricardo Bonomo Vasconcelos 
Presidente 
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